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Introdução

01

A Política Anticorrupção do CIEE Rio deve ser compreendida e seguida 
por todos os conselheiros e colaboradores, independentemente do 
cargo que ocupa. Seu objetivo é garantir o entendimento das leis 
brasileiras contra corrupção, suborno e fraudes, além de prevenir tais 
práticas, tanto em instituições públicas quanto em empresas 
privadas. Esta política complementa outras políticas e procedimentos 
da instituição e está em conformidade com todas as leis e 
regulamentos anticorrupção aplicáveis.

A corrupção no Rio de Janeiro é um tema de grande relevância e 
complexidade, refletindo-se em diversos aspectos da sociedade 
carioca. De casos emblemáticos envolvendo políticos até esquemas 
ilícitos em diferentes esferas do governo e da iniciativa privada, a 
corrupção tem sido uma preocupação constante para os cidadãos e 
para as autoridades responsáveis pela governança e fiscalização do 
nosso Estado.

Mesmo diante de tudo isso, o CIEE Rio é dotado de um orgulho 
imenso em pertencer ao Estado do Rio de Janeiro, e o desejo da 
Instituição é agir de forma tão transparente e ilibada, de modo a ser 
exemplo de gestão anticorrupção no âmbito deste ente da Federação.

O CIEE Rio abomina qualquer forma de corrupção, suborno, 
pagamento ou recebimento de propina, quer envolva a Administração 
Pública ou entidades privadas.
Em caso de dúvidas sobre a aplicação desta Política, os 
colaboradores devem consultar seu gestor imediato ou o 
Departamento de Compliance.
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A integridade e o combate à corrupção

O Programa de Integridade do CIEE Rio compreende um conjunto de 
medidas elaboradas para prevenir, identificar e enfrentar a ocorrência 
de práticas ilegais ou corruptas.

Além disso, visa promover a adoção de princípios éticos, códigos de 
conduta e políticas de integridade, com o propósito de estabelecer 
um ambiente institucional transparente e íntegro.

Essas iniciativas têm como objetivo primordial evitar qualquer 
envolvimento da instituição e de seus colaboradores em atividades 
lesivas tanto para a própria instituição quanto para a Administração 
Pública. O compromisso do CIEE Rio nesta seara é com seus 
próprios valores institucionais, que dão razão a existência desta 
instituição.

Os processos internos e externos devem caminhar de forma 
imaculada pois nossa imagem e nossos objetivos são inegociáveis.



Do verbo em inglês comply, é o termo adotado para se referir aos 
programas de integridade estabelecidos nas instituições/empresas, 
visando o cumprimento das leis, normas e regulamentações 
essencialmente ligadas a ética, prevenção de fraudes e corrupção.

No território nacional a principal norma hoje é a Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, conhecida como Lei Anticorrupção. Segundo esta 
lei, os programas de integridade consistem, no âmbito de uma 
pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos 
internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de 
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta, políticas e diretrizes com objetivo de detectar e sanar 
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Como uma instituição reconhecidamente causadora de impacto 
social, a ética e os bons valores são parte de nossa essência. O 
estatuto do CIEE Rio inclusive cita como objetivo primordial a defesa 
e difusão da ética.

Em nosso dia a dia o Compliance já está enraizado, pois os valores e 
características do CIEE Rio formam uma cultura, que em si mesma 
não comporta brechas para más condutas e ilicitudes. O trabalho 
conjunto e multidisciplinar garante que a nossa integridade, imagem 
e reputação sejam fortes, como devem ser.

Compliance
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Acreditamos que nesse contexto a transparência é fundamental, 
por isso disponibilizamos dados internos e canais (internos e 
externos) de comunicação visando estreitar os laços, mantendo a 
relação entre nossos clientes, colaboradores e parceiros clara, 
cristalina. Os códigos de ética e políticas internas se encontram 
disponíveis em https://cieerj.org.br/quem-somos/transparencia
e nosso departamento está sempre atento, qualquer sinal de 
pagamento ou recebimento impróprio, roubo ou furto, 
discriminação, conflito de interesses, violação as políticas 
internas, assédio moral ou assédio sexual, você pode entrar em 
contato através de denuncias@cieerj.org.br.

Compliance

A Política Anticorrupção reafirma o compromisso do CIEE Rio com a 
integridade, ética e boa governança, ao estabelecer orientações para 
combater a corrupção, tanto no âmbito das instituições públicas 
quanto das empresas privadas.

Seu propósito é garantir que todos os colaboradores e parceiros 
ajam de forma a prevenir e combater práticas suscetíveis a 
ilegalidades, atos de corrupção, contravenções, subornos e fraudes

Objetivos
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Essa política está alinhada com as diretrizes do Código de Ética e 
Conduta Profissional do CIEE, e ambos os documentos devem ser 
integralmente seguidos para prevenir, mitigar e remediar os riscos 
de ocorrência de irregularidades.

Como uma instituição de relevante impacto social, o CIEE Rio 
repudia todo e qualquer ato desta natureza, pois vai de encontro a 
tudo aquilo que acredita como instituição, e o futuro que estamos 
ajudando a construir.

A abrangência da Política inclui todos os membros do conselho, 
gestores e colaboradores, da gestão executiva até a operação, 
independentemente de nível hierárquico. Isso visa reforçar o 
compromisso da instituição em prevenir, detectar e combater 
atos ilegais, prejudiciais ou corruptos.

A aplicabilidade da política concerne também a capacidade do 
CIEE Rio, enquanto instituição, de incutir em seus colaboradores 
uma cultura constituída por seus valores, desta forma garantimos 
que cada colaborador seja por si só um garantidor da aplicação 
desta política.

Aplicação

05



O CIEE reafirma seu compromisso com a integridade e 
transparência em suas relações com o Poder Público, e 
estabelece uma proibição absoluta de qualquer forma de 
corrupção e suborno, seja de maneira direta ou indireta, em seus 
contatos com Agentes Públicos ou pessoas a eles associadas. 
Todos os colaboradores, representando o CIEE Rio, estão 
expressamente proibidos de oferecer, prometer, autorizar ou 
receber qualquer tipo de vantagem indevida, de forma direta ou 
indireta, com o intuito de influenciar, facilitar ou recompensar 
qualquer ação ou decisão oficial em favor do CIEE.

Adicionalmente, nenhum colaborador será sujeito a retaliação ou 
punição devido a atrasos ou perda de oportunidades resultantes 
de sua recusa em pagar ou receber propina e/ou de se envolver 
em qualquer conduta ilegal ou antiética.

A política de relacionamento com o Poder Público do CIEE Rio é 
guiada pelos princípios da transparência, ética, responsabilidade e 
compromisso com o bem comum.

Relacionamento com o Poder Público
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Relacionamento com o Poder Público

O CIEE Rio possui diretrizes claras para o relacionamento da 
instituição com o Poder Público, visando promover a colaboração 
construtiva e ética em prol do interesse público. Como Agente de 
Integração a atuação do CIEE Rio, para além do exercício de suas 
atividades com excelência, tem por essência um impacto social 
que vai de encontro ao interesse público. Essa comunhão entre os 
interesses desta instituição e o bem-estar social, faz com que a 
relação do CIEE Rio com os entes públicos do Estado do Rio de 
Janeiro configure verdadeira "força tarefa" no objetivo de qualificar 
e dar oportunidades a todos os jovens fluminenses.

O CIEE Rio compromete-se a agir com total transparência em 
suas interações com o Poder Público, divulgando de forma clara e 
acessível todas as atividades e parcerias estabelecidas. Nosso 
dever é garantir que todas as interações sejam conduzidas de 
forma ética, transparente e em prol do interesse público.
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Relacionamento com Fornecedores

Os fornecedores, prestadores de serviço ou parceiros que firmem 
relações com o CIEE Rio devem estar comprometidos, em nível 
tão alto quanto, o próprio Centro de Integração no que tange a 
transparência e integridade nos vínculos estabelecidos e 
atividades propostas.

O CIEE espera que os seus parceiros, fornecedores e prestadores 
de serviços partilhem de seus valores, atuando de acordo com as 
leis aplicáveis, respeitando os direitos humanos, cumprindo as leis 
que proíbem o trabalho infantil e escravo, assédio, violência, 
abusos, assumindo responsabilidade pela saúde e a segurança 
dos seus funcionários, bem como de acordo com as normas 
aplicáveis relativas à proteção ambiental e o bem-estar social.

Conforme a demanda, circunstancialmente, o CIEE Rio promoverá 
avaliação de riscos de Compliance, mapeando possíveis pontos 
de vulnerabilidade nos fluxos envolvidos no estabelecimento de 
vínculos com empresas, fornecedores, prestadores de serviços e 
demais terceiros.

Cada possibilidade de nova parceria terá uma análise do 
presumido parceiro, pois a imagem de quem nos relacionamos 
vinculará a imagem do CIEE Rio a este parceiro, o que confere a 
real dimensão da responsabilidade contida nessa análise, e a 
essencialidade de se abordar as parcerias sob esta ótica.
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Cláusulas LGPD e Anticorrupção

A entrada em vigor da LGPD representou um marco importante 
para a proteção da privacidade no Brasil, incentivando 
organizações a adotarem práticas mais éticas e transparentes em 
relação ao tratamento de dados pessoais. Ela reflete a crescente 
importância global atribuída à privacidade e à segurança da 
informação, adaptando a legislação às demandas da era digital.

No CIEE Rio não é diferente, trabalhamos dia após dia na 
conscientização de cada um dos nossos colaboradores e 
parceiros, da importância e do devido tratamento dos dados 
pessoais que manejamos diariamente. A LGPD foi fortemente 
inspirada no Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR) da 
União Europeia e estabelece princípios e diretrizes para o uso 
responsável e transparente de dados pessoais, definindo os 
direitos dos titulares desses dados e as obrigações das entidades 
que os processam.

Nossa instituição possui como elemento primordial o cuidado 
com os jovens, toda atenção e cuidado no tratamento dos dados 
pessoais destes que, confiam a nós, uma parcela importante de 
sua jornada profissional deve ser prioridade!

Orientações e técnicas de proteção e tratamento de dados 
pessoais têm sido realizadas de forma constante, a fim de que 
haja uma verdadeira simbiose entre a nossa cultura e os 
princípios desta legislação, de finalidade, adequação, 
necessidade, livre acesso, transparência, segurança, prevenção, 
não discriminação e responsabilização.
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Cláusulas LGPD e Anticorrupção

O que pudermos fazer no sentido de estar em adequação a Lei, e além, 
faremos, pois nosso compromisso extrapola as letras de uma Lei, faz 
parte dos nossos valores enquanto instituição.

A inclusão de cláusulas relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados 
e à prevenção à corrupção nos contratos é de suma importância nos 
dias de hoje. Essas cláusulas têm o propósito de proteger as partes 
envolvidas, mitigar riscos legais e promover a transparência e a 
integridade nas relações.

A medida promove a transparência e ética nas relações comerciais, 
estabelecendo diretrizes claras sobre o comportamento esperado das 
partes em relação à corrupção e suborno, os contratos firmados e 
bem estruturados neste sentido, contribuem para uma cultura 
organizacional de integridade e conformidade com as leis.

Além disso, ajudam a mitigar os riscos associados ao não 
cumprimento das leis e regulamentos. Isso inclui riscos financeiros, 
reputacionais e legais que podem surgir devido a violações de dados, 
práticas corruptas, condutas antiéticas e/ou vazamento de 
informações.

O não cumprimento destas cláusulas pode resultar em uma variedade 
de medidas punitivas contra as partes, que vão desde a solicitação de 
esclarecimentos até a suspensão ou rescisão dos contratos, sem 
prejuízo de outras sanções legalmente previstas e cabíveis.
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Cláusulas LGPD e Anticorrupção

Por isso, nos compromissos firmados pelo CIEE Rio sempre serão 
adotadas cláusulas desta natureza, bem como na renovação de 
antigas parcerias, para que estejamos sempre caminhando em 
direção à conformidade e prevenção de riscos.

Em caso de dúvidas ou esclarecimentos quanto às cláusulas 
anticorrupção, consulte a área Jurídica e Compliance.

Vantagem indevida, facilitação,
brindes e hospitalidade

O CIEE Rio tem uma política rigorosa que proíbe categoricamente que 
seus colaboradores tenham qualquer tipo de envolvimento, direto ou 
indireto, em atividades que possam resultar em vantagens ilícitas, seja 
para agentes públicos ou para indivíduos associados a eles.

De igual forma, é estritamente proibido aos colaboradores desta 
instituição solicitar, aceitar ou concordar em receber subornos, 
propinas, ou quaisquer favores que violem a ética e os valores tão 
nobremente exaltados.

Além disso, o CIEE mantém uma postura firme contra a oferta, aceite 
ou pagamento de facilitações para agilizar ou influenciar processos 
de obtenção de licenças, autorizações e permissões, sejam realizados 
por colaboradores internos, fornecedores ou parceiros.
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Conflito de Interesses

Todos no CIEE Rio são instruídos de forma a evitar ou corrigir 
quaisquer circunstâncias que possam gerar ou insinuar conflitos 
de interesse, nas interações com: colegas de trabalho, 
fornecedores, parceiros, concorrentes e demais órgãos ou 
instituições seja de natureza pública ou privada.

Isso implica diretamente na postura dos colaboradores, que 
devem abster-se de aproveitar circunstâncias de momento, 
oportunidades, informações confidenciais, favores ou benefícios 
de maneira inadequada, seja para proveito pessoal ou de 
terceiros.

Em suma, é crucial evadir qualquer cenário que comprometa a 
ética, imparcialidade e a boa governança.

Também é expressamente proibido que os membros da equipe 
aceitem ou ofereçam presentes, brindes, hospitalidades ou outros 
benefícios que possam criar conflitos de interesses reais ou 
potenciais, ou influenciar indevidamente as decisões dos envolvidos 
em benefício próprio ou da entidade.
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Licitações e Contratos Públicos

O comportamento do CIEE Rio em licitações segue as diretrizes e 
normas que regem estes processos, com algumas 
particularidades devido à natureza e objetivos da Instituição. 
Seguem os principais aspectos observados:

O CIEE Rio compromete-se a garantir transparência em todas as 
suas ações, erradicando qualquer tipo de fraude ou corrupção. 
Isso inclui declarações claras a respeito de seus interesses e a 
não realização de práticas que possam comprometer a 
integridade do processo licitatório.

Notadamente a Instituição está cada vez mais empenhada em 
seguir rigorosamente a Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021 e Lei 
nº 8.666/1993 no que ainda couber) e outras legislações 
pertinentes, como a Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016) e a Lei 
das Parcerias Voluntárias (Lei nº 13.019/2014), e toda e qualquer 
norma promulgada que tenha como objetivo tratar a relação entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil.

A Documentação relativa às licitações é apresentada de forma 
completa e mais fidedigna possível, a entidade se esmera para 
atender satisfatoriamente todos os editais de licitação, o que 
geralmente inclui certidões negativas, estatuto, ata de eleição da 
diretoria, certificados e declarações.
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Licitações e Contratos Públicos

A Capacidade Técnica é ponto primordial, necessário sempre 
comprovar a capacidade técnica e operacional para a execução do 
objeto da licitação. Isso pode ser feito por meio de demonstração de 
experiência anterior em projetos similares e pela qualificação de sua 
equipe, o CIEE Rio tem orgulho de sempre demonstrar sua capacidade 
de atender todos objetos nas licitações em que é licitante.

O CIEE Rio não mede esforços para estar em dia com suas obrigações 
fiscais e trabalhistas, apresentando as certidões negativas 
correspondentes. As propostas apresentadas são sempre claras, 
detalhadas e de acordo com os termos dos editais, garantindo que o 
projeto ou serviço oferecido atenderá às necessidades especificadas.

A Instituição mantém mecanismos de controle interno eficientes para 
garantir a boa gestão dos recursos e a correta aplicação dos mesmos, 
conforme os projetos aprovados. Como uma entidade sem fins 
lucrativos, o CIEE Rio mantém o foco em seu propósito social, 
garantindo que os recursos obtidos sejam usados de maneira eficiente 
e eficaz para a realização de suas atividades-fim. Após a execução de 
todo projeto ou serviço, o CIEE Rio presta contas de forma detalhada, 
apresentando relatórios financeiros e de atividades, conforme exigem os 
editais de licitação e a legislação vigente, conferindo assim máxima 
credibilidade aos nossos processos frente aos órgãos públicos e a 
sociedade.

O setor de Licitações do CIEE Rio tem plena ciência de que atos que 
visem burlar o caráter competitivo do procedimento licitatório, a licitação 
ou o contrato dele decorrente é terminantemente proibido.
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Licitações e Contratos Públicos

Bem como, afastar licitante, oferecer vantagem de qualquer tipo, criar 
pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo, obter vantagem ou benefício indevido ou 
aceitar tratamento privilegiado de qualquer natureza.

Observamos as melhores práticas em todas as tratativas e contratos 
firmados com a Administração Pública. Não é permitido firmar 
contrato via dispensa ou inexigibilidade de licitação fora das 
hipóteses previstas em lei, ou negligenciando as peculiaridades 
pertinentes a tais tipos de contratação.

Durante a participação presencial ou virtual em uma licitação pública, 
os colaboradores do CIEE Rio visam a lisura do procedimento, 
fazendo questão de apontar qualquer outro participante que esteja 
em descumprimento com as normativas regidas na legislação, no 
edital, e/ou nesta Política Anticorrupção.
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Contribuições diretas à Sociedade
e Meio Ambiente

O CIEE Rio faz questão de ser uma instituição de impacto social, 
somos como um organismo vivo, em constante mudança. 
Estruturalmente, realizamos mudanças e sempre visamos o 
reaproveitamento de materiais, móveis, itens de escritório, tudo que 
pode ser reutilizado ou reciclado, é, quando as duas hipóteses 
anteriores não se aplicam, o CIEE Rio realiza a doação destes itens, 
para outras instituições capazes de se beneficiar da recepção destes 
materiais e de alguma forma devolver o benefício a sociedade.

Temos consciência de que em alguns momentos o nosso Estado e 
nosso país são atingidos por catástrofes, incidentes, desastres 
naturais, e afins. O CIEE Rio em todas estas ocasiões age como posto 
de coleta para doações, que serão enviadas a região afetada, seja no 
Rio de Janeiro ou fora dele.

Temos sempre total interesse em participar de movimentos culturais, 
projetos/ações sociais, filantrópicos e humanitários.

Em nenhuma hipótese, nossos movimentos desta natureza 
objetivarão prometer, oferecer ou prestar contribuições com 
finalidades escusas, como garantir benefícios competitivos 
injustificados, persuadir ou subornar qualquer indivíduo ou entidade.
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Contribuições à Partidos Políticos
e Campanhas Eleitorais

É vedado ao CIEE Rio fazer contribuições políticas, doações a 
políticos, partidos políticos ou organizações políticas de qualquer 
tipo, sendo vedadas doações a campanhas eleitorais, direta ou 
indiretamente, incluindo contribuições monetárias, patrocínios, 
pagamento para eventos de arrecadação de fundos ou similares, 
seja antes, seja após o encerramento de tais campanhas.

Inclusive, internamente, trabalhamos com pareceres e políticas 
visando nossa atuação de forma ilibada em anos eleitoras, além 
do extremo cuidado para que nossa imagem não seja diretamente 
ligada a qualquer agente político, visto que a atuação da 
Instituição é em favor da sociedade, do bem comum, e não da 
promoção pessoal de qualquer indivíduo.

Não serão prestadas contribuições para eventos organizados por 
pessoas ou organizações com objetivos incompatíveis com os 
princípios do CIEE Rio, ou que possam vincular a imagem de nossa 
amada instituição frente aos parceiros e sociedade em geral. Por fim, 
destacamos que nossa atuação é, e sempre será, condizente com os 
valores que propagamos, não haverá qualquer forma de 
desvirtuação de nossas contribuições, que são única e 
exclusivamente, em prol da sociedade fluminense.
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Registros Contábeis

Os colaboradores do CIEE Rio estarão sempre cientes de seu dever, 
assegurar que todas as operações da instituição reflitam de forma 
precisa, clara, completa e minuciosa suas demonstrações financeiras, 
livros e registros.

Em nenhuma circunstância, é permitido incluir documentos falsificados, 
imprecisos ou enganosos nos registros.

O CIEE Rio em todas as suas camadas e divisões é extremamente 
cuidadoso com as questões que envolvem a transparência e imagem da 
instituição frente a sociedade. Como entidade sem fins lucrativos, é 
essencial que as questões contábeis/financeiras estejam sempre 
cristalinas, inquestionáveis.

A responsabilidade e o zelo dos colaboradores devem residir no fato de 
que, cada registro realizado, deve ser tão fidedigno à realidade, de modo 
a transparecer a lisura que demandam nossos valores, para que seja 
irrepreensível todo e qualquer documento firmado em nossa instituição.

Os setores financeiro e de contabilidade possuem políticas e diretrizes 
internas que propagam e operacionalizam uma forma de trabalho, 
honesta, digna e totalmente transparente. Os procedimentos e etapas 
são fluidos, o que não deve ser confundir com triviais. Em sua 
complexidade, todas as divisões ou subdivisões foram pensadas de 
forma a garantir confiabilidade e lisura em cada um deles. Cada registro 
financeiro e contábil do CIEE Rio é absolutamente fidedigno, nos 
orgulhamos disto, pois trabalhamos para isto.
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Registros Contábeis

Além da operação interna, faz parte de nossa política contar com 
renomadas empresas de auditoria, para realizar auditorias 
independentes e garantir a avaliação imparcial de nossos controles 
internos, processos e práticas de conformidade.

Canal de Ética

O CIEE Rio é uma instituição que reflete seus valores em cada ação e 
colaborador. É essencial que todos os partícipes desta bela missão, de 
conectar talentos ao mundo do trabalho, relatem imediatamente 
quaisquer atitudes, gestos cometidos que não sejam condizentes com 
nossos valores, nossa história.

Cada colaborador do CIEE Rio deve ter ciência de que é representante 
desta imagem, destes valores, e para prezar estes aspectos fica aberto o 
canal de ética do CIEE Rio, ferramenta integrada ao Compliance que nos 
permite apurar fatos, aparar arestas e endireitar veredas. O 
departamento responsável pelo tratamento de questões desta natureza 
é acionado através do endereço eletrônico compliance@cieerj.org.br.

Todo caso ou relato direcionado ao Compliance receberá resposta, e de 
nenhuma forma o parceiro ou colaborador será obrigado a identificar-se, 
o CIEE Rio tem seu maior compromisso com os seus próprios valores, e 
não com pessoas, a missão e os valores desta Instituição estão acima 
de todos, independentemente de cargo ou posição.
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Disposições Gerais

Esta Política pode ser retificada a qualquer tempo, os profissionais do 
CIEE Rio no setor de Compliance estarão sempre ao dispor dos 
colaboradores, e cada um deles é capaz de realizar seu 
acompanhamento, devendo seguir os ditames da Política atual.

CIEE Rio, conectando talentos ao mundo do trabalho!

Canal de Ética

Nesse sentido, o CIEE Rio disponibiliza o canal de denúncias, que servirá 
também para estas questões. É dever de todos a comunicação de 
condutas consideradas antiéticas, que violem os princípios éticos e 
padrões de conduta, pois são prejudiciais a instituição como um todo. As 
denúncias podem ser direcionadas ao denuncias@cieerj.org.br.

A anonimidade do canal será sempre respeitada, mas é fundamental ter 
responsabilidade ao comunicar qualquer acontecimento através deste, 
os fatos narrados devem ser consistentes e verídicos.

Não haverá qualquer punição, retaliação ou discriminação ao 
colaborador que utilizar os canais de boa-fé.
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